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PORTARIA Nº. 042, DE 09 DE ABRIL DE 2024. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com a Lei Orgânica do Município. 

 

R E S O L V E: 

 
 

 Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO, a partir de  10/04/2024 à 10/08/2024, a  Senhora Ana 

Angelica Sousa Ferreira , CPF 274.888.375-68 de, lotado na Secretaria Municipal de Educação. 

 
 
 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 
 
 

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 
 
 
 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Baixa Grande-BA, 09 de abril  de 2024. 

 
 
 
 
 
 

Gilvan Rios da Silva 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº. 043, DE 09 DE ABRIL DE 2024. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com a Lei Orgânica do Município. 

 

R E S O L V E: 

 
 

 Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO, a partir de  01/05/2024 à 30/07/2024, o Senhor 

Nivaldo Araújo, CPF 461.316.671-91 de, lotado na Secretaria Municipal de Obras. 

 
 
 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 
 
 

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 
 
 
 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Baixa Grande-BA, 09 de abril  de 2024. 

 
 
 
 
 
 

Gilvan Rios da Silva 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº. 044, DE 09 DE ABRIL DE 2024. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com a Lei Orgânica do Município. 

 

R E S O L V E: 

 
 

 Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO, a partir de  01/05/2024 à 31/07/2024, o  Senhor  

Reginaldo de Oliveira Machado, CPF 449.419.275-91 de, lotado na Secretaria Municipal de Saúde. 

 
 
 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 
 
 

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 
 
 
 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Baixa Grande-BA, 09 de abril  de 2024. 

 
 
 
 
 
 

Gilvan Rios da Silva 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº. 045, DE 09 DE ABRIL DE 2024. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com a Lei Orgânica do Município. 

 

R E S O L V E: 

 
 

 Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO, a partir de  15/04/2024 à 15/07/2024, a  Senhora  

Givalda Santana Almeida, CPF 001.204.955-70 de, lotado na Secretaria Municipal de Obras. 

 
 
 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 
 
 

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 
 
 
 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Baixa Grande-BA, 09 de abril  de 2024. 

 
 
 
 
 
 

Gilvan Rios da Silva 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº. 046, DE 09 DE ABRIL DE 2024. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com a Lei Orgânica do Município. 

 

R E S O L V E: 

 
 

 Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO, a partir de  01/05/2024 à 31/07/2024, a  Senhora  

Gerssionita da Silva Borges, CPF 900.350.205-63 de, lotado na Secretaria Municipal de Educação. 

 
 
 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 
 
 

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 
 
 
 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Baixa Grande-BA, 09 de abril  de 2024. 

 
 
 
 
 
 

Gilvan Rios da Silva 

Prefeito Municipal 
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